
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAMINA 

AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO N° 002/2024 - DISPENSA nº 002/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021. 

 

A Câmara Municipal de Aramina/SP torna público aos interessados que a administração municipal pretende 

realizar Dispensa, com critério de julgamento menor preço global, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 

Lei Federal n.º 14.133/2021e demais legislações aplicáveis. 

 

O objeto da presente dispensa: “Capitação de imagem com transmissão ao vivo em rede social, upload de 

vídeo, entrega de arquivo digital editado por sessão ordinária ou extraordinária, por cinegrafista com Câmera 

de alta resolução (Filmagens, gravação e transmissão de sessões ordinárias e extraordinárias)”, podendo 

eventuais interessados apresentar Propostas de Preços no prazo conforme abaixo, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

 

• Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

• Presencialmente: até as 16h00min do dia 22/03/2024 

• Online: até as 23h59min59s do dia 22/03/2024 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no site da Câmara Municipal de Aramina 

(www.camaraaramina.sp.gov.br), no cadastro de licitações, ou excepcionalmente no Setor de Protocolos da 

Câmara Municipal de Aramina, sito na Avenida Dr. Neder Cagliari, n° 490, Aramina/SP, no horário de 08h00min 

às 16h00min, em dias uteis, até a data limite. Serão aceitas propostas apenas pelos meios especificados neste 

aviso. 

 

Obs: para as propostas enviadas presencialmente a mesma deverá estar em envelope lacrado e contendo os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N.º 002/2024 

PROCESSO N. º 002/2024 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

O Aviso/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de Aramina 

www.camaraaramina.sp.gov.br.  

 

Outras informações poderão ser obtidas no Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Aramina, no 

horário das 08h00 às 11:00hs e das 13:00hs às 16h00 de segunda a sexta feira. 



  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Capitação de imagem com transmissão ao vivo em rede social, upload de vídeo, entrega de arquivo digital 

editado por sessão ordinária ou extraordinária, por cinegrafista com Câmera de alta resolução (Filmagens, 

gravação e transmissão de sessões ordinárias e extraordinárias). 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação. Não podendo participar desta licitação, consórcio de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição, cooperativas e demais entidades sem fins lucrativos, empresas que se encontrem sob 

falência, concordata, empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

punidas conforme estabelecido na Lei 14.133/21 ou punidas pela Câmara Municipal de Aramina/SP com 

suspensão temporária para licitar ou contratar. 

 
2.2- As empresas em recuperação judicial/extrajudicial poderão participar desde que apresentem comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO II e conter as seguintes 

informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b) Descrição dos materiais e serviços, conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valores unitários e global da proposta. 

d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em caso de 

empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Dispensa. 



  

 

4. HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de Referência 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor considerado vencedor. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico da Câmara www.camaraaramina.sp.gov.br.  

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do Município, 

inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



  

5.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

5.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.11.1. ANEXO I – Termo De Referência 

5.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

Aramina/SP, 19 de março de 2024. 

 

 

NIELI CAROLINE NEPONUCENO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAMINA 


